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EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 
 

SÚMULA STF Nº 560 
 
A EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, PELO PAGAMENTO DO TRIBUTO DEVIDO, ESTENDE-
SE AO CRIME DE CONTRABANDO OU DESCAMINHO, POR FORÇA DO ART. 18, § 2º, DO 
DECRETO-LEI 157/1967. 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STJ Nº 438 

 
É INADMISSÍVEL A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
PUNITIVA COM FUNDAMENTO EM PENA HIPOTÉTICA, INDEPENDENTEMENTE DA 
EXISTÊNCIA OU SORTE DO PROCESSO PENAL. 
 
(VIDE: PRESCRIÇÃO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 46 
 

5. EXECUÇÃO PENAL. FINDO O PERÍODO DE PROVA SEM SUSPENSÃO OU 
REVOGAÇÃO DO LIVRAMENTO CONDICIONAL EM VIRTUDE DA PRÁTICA DE CRIME 
A PENA ESTARÁ EXTINTA.  
 
PRECEDENTES: HC 94580/RJ. PRIMEIRA TURMA. JULGAMENTO: 30/09/2008. 
HC 102714/RJ. SEXTA TURMA. JULGAMENTO: 07/08/2008. 
 
AVISO TJ Nº 46, DE 03/09/2009 
 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 43 
 
30.1 - NAS HIPÓTESES DE AÇÃO PENAL PUBLICA INCONDICIONADA, QUANDO 
HOUVER VITIMA DIRETA, É POSSÍVEL A CONCILIAÇÃO (ACORDO CIVIL) COM A 
CONSEQÜENTE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (II EJJECRIM) 
 
69.1 - NA COMARCA DA CAPITAL, O JUÍZO COMPETENTE PARA A DECRETAÇÃO DA 
REVOGAÇÃO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO OU PARA A 
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELO CUMPRIMENTO DA MEDIDA ALTERNATIVA É O 
JUÍZO DO CONHECIMENTO - (II EJMP) 
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(VER: COMPETÊNCIA, SUSPENSÃO PROCESSUAL) 
 
81 - NAS HIPÓTESES DE ARQUIVAMENTO E EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, É 
DISPENSÁVEL A INTIMAÇÃO DO SUPOSTO AUTOR DO FATO (II EJJECRIM) 
 
AVISO TJ Nº 43, DE 04/09/2006 
 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 39 
 
35 - CABE TRANSAÇÃO EM CRIMES DE AÇÃO PENAL PRIVADA - (III EJJE). 
 
44 - CABE AO MINISTÉRIO PÚBLICO A INICIATIVA DA EXECUÇÃO DA PENA DE MULTA 
E DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO PROPOSTAS NA TRANSAÇÃO PENAL - (I 
EJMP). 
 
(VER: PRAZO, PRESCRIÇÃO) 
 
AVISO TJ Nº 39, DE 19/09/2005 

 
ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 33 

 
ENUNCIADO CRIMINAL Nº 35 - ATÉ O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA É POSSÍVEL 
DECLARAR A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO AUTOR DO FATO PELA RENÚNCIA 
EXPRESSA DA VÍTIMA AO DIREITO DE REPRESENTAÇÃO. 
 
ENUNCIADO CRIMINAL Nº 44 - NO CASO DE TRANSAÇÃO PENAL HOMOLOGADA E NÃO 
CUMPRIDA, O DECURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL PROVOCA A DECLARAÇÃO DE 
EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. 
 
(VER: JUIZADOS ESPECIAIS, PRAZO, PRESCRIÇÃO) 
 
AVISO TJ Nº 33, DE 12/07/2001 
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